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Artigo 26.º

Tratamento de dados pessoais

Para efeitos de execução do presente regulamento adminis-
trativo, a OSCB pode, nos termos da Lei n.º 8/2005 (Lei da 
Protecção de Dados Pessoais), recorrer a qualquer meio, in-
cluindo a interconexão de dados, para proceder ao tratamento 
dos dados pessoais dos interessados com outros serviços e en-
tidades públicos que possuam os dados necessários à execução 
do presente regulamento administrativo.

Artigo 27.º

Actualização de referências

As referências na versão chinesa ao « » da OSCB, 
constantes de leis, regulamentos, contratos e demais actos jurí-
dicos, consideram-se feitas, com as necessárias adaptações, ao 
« » da OSCB.

Artigo 28.º

Revogação 

É revogado o Decreto-Lei n.º 37/98/M, de 24 de Agosto.

Artigo 29.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 1 de Fevereiro de 2023.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 21/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. São extintos o Conselho para o Tratamento de Incidentes 
Imprevistos e a Comissão para a Revisão do Mecanismo de 
Resposta a Grandes Catástrofes e o seu Acompanhamento e 
Aperfeiçoamento, criados pelos Despachos do Chefe do Exe-
cutivo n.os 297/2012 e 275/2017, respectivamente.

2. São revogados os Despachos do Chefe do Executivo 
n.os 297/2012 e 275/2017.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

7 de Fevereiro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.




